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Os Estados Panes nesta Convenção,
Reafirmando que as pessoas portadoras de deficiência têm

os meamos direitos humanos e liberdades fundamentais que outras
pessoas e que estes direitos, inclusive o direito de não ser submetidas
a discriminação com base na deficiência, emanam da dignidade e da
igualdade que são inerentes a todo ser humano;

Considerando que • Cana da Organização dos Estados
Americanos, em seu artigo 3, j, estabelece corno princípio que 'a
justiça e a segurança sociais sio bases de uma paz duradoura";

Preocupados com a discriminação de que são objeto as
pessoas em razão de suas deficiências;

Tendo presente o Convênio sobre a Readaptação Profis-
sional e o Emprego de Pessoas Inválidas da Organização Interna-
cional do Trabalho (Convênio 159); a Declarado dos Direitos do
Retardado Mental (AG.26/2856, de 20 de dezembro de 1971); a
Declaração das Nações Unidas dos Direitos das PebSOMS Portadoras de
Deficiência (Resolução o° 3447, de 9 de dezembro de 1975); o Pro-
grama de Ação Mundial para as Pessoas Portadoras de Deficiência,
aprovado pela Assembléia Geral das Nações Unidas (Resolução
37/52, de 3 de dezembro de 1982); o Protocolo Adicional à Coa-
sendo Americana sobre Direito: Humanos em Matéria de Direitos
Económicos, Sociais e Culturais, "Protocolo de San Salvador" (1988);
os Princípios para a Proteção dos Doentes Mentais e para a Melhoria
do Atendimento de Saúde Mental (AG.46/119. de 17 de dezembro de
1991): a Declaração de Caracas da Organização Pan-Americana da
Saúde; • resolução sobre a situação das pessoas portadoras de de-
ficiência no Continente Americano IAG/RF:S.I 249 (XXIII-O/93)J; as
Normas Uniformes sobre Igualdade de Oportunidades para as POMAS
Portadoras de Deficiência (AG.48/96. de 20 de dezembro dc 1993); a
Declaração de Manágua, de 20 de dezembro de 1993; a Declaração
de Viena e Programa de Ação aprovados pela Conferência Mundial
sobre Direitos Humanos. das Nações Unidas (157/93): a resolução
sobre a situação das pessoas portadoras de deficiência no Hemisfério
Americano IAG/RES. 1356 (XXV-0/95)1 e a Compromisso do Pa

-namá com as Pessoas.ronadoras de Deficiência no Continente Ame-
ricano (AG/RES. 1369 (XXVI-O/96n: e

Comprometidos a eliminar a discriminação, em todas suas

formas e manifestações, contra as pessoas portadoras de deficiência,
Convieram no seguinte:

Artigo 1
Para os efeitos desta Convenção, entende-se por:
1.Deficiência
O termo 'deficiência' significa unia restrição física, mental

ou sensorial, de natureza permanente ou transitória, que limita a
capacidade de exercer uma ou mais atividades essenciais da vida
diária, causada ou agravada pelo ambiente econcimico e social.

2.Discriminação contra as pessoas portadaas de deficiência
o termo "discriminação contra as pessoas portadoras de

deficiência' significa toda diferenciação, exclusão ou restrição ba-
seada em deficiência, antecedente de deficiência, conseqüência de
deficiência anterior ou percepção de deficiência presente ou passada,
que tenha o efeito ou propósito de impedir ou anular o reconhe-
cimento, gozo ou exercício por parte das pessoas portadoras de de-
ficiência de seus direitos humanos e suas liberdades fundamentais.

ti) Não constitui discriminação a diferenciação ou pre-
ferência adotada pelo Estado Parte para promover a integração social
ou o desenvolvimento pessoal doa portadores de deficiência, desde
que a diferenciação ou preferência não limite em si mesma o direito
à igualdade dessas pessoas e que elas não sejam obrigadas a aceitar
tal diferenciação ou preferência. NOS casos em que a legislação in-
terna preveja a declaração de interdição, quando for necessária e
apropriada para o seu bem-estar, esta não constituirá discriminação.

Artigo II
Esta Convenção tem por objetivo prevenir e eliminar todas

as formas de discriminação contra as pessoas ponadoeas de defi-
ciência e propiciar a sua plena integração à sociedade.

Artigo III
• Para alcançar os objetivos desta Convenção, os Estados

Panes comprometem-se a:
1. Tomar as medidas de caráter legislativo, social, edu-

cacional, trabalhista, ou de qualquer outra natureza, que sejam ne-
cessárias para eliminar a discriminação contra as pessoas portadoras
de deficiência e proporcionar a sua plena integração à sociedade,
entre as quais as medidas abaixo enumeradas, que Mo devem ser
considerada; exclusivas:

a) medidas das autoridades governamentais e/ou entidades
privadas para eliminar progressivamente a discriminação e promover
a integração na prestação ou fornecimento de bens, serviços, ins-
talações, programas e atividades, tais como o emprego, o transporte,
as comunicações, a habitação, o lazer, a educação, o esporte, o acesso
à justiça e aos serviços policiais e as atividades políticas e de ad-
ministração;

b) medidas para que os Minei" os veículos e as ins-
talações que venham a ser construídos ou fabricados em seus res-
pectivos territórios facilitem o transporte, a comunicação e o acesso
das pessoas portadoras de deficiência;

c) medidas para eliminar, na medida do possível, os Mn- •
táculos arquitetõnicos, de transporte e comunicações que existam,
com a finalidade de facilitar o acesso e uso por pane das pessoas
portadoras de deficiência; e

d) medidas para assegurar que as pessoas encarregadas de
aplicar esta Convenção e a legislação interna sobre esta matéria es-
tejam capacitadas a fazê-lo.

2. Trabalhar prioritariamente nas seguintes áreas:
a) prevenção de todas as formas de deficiência preveníveis;
h) detecção e intervenção precoce, tratamento, reabilitação.

educação, formação ocupacional e prestação de serviços completos
para garantir o melhor nível de independência e qualidade de vida
para as pessoas portadoras de deficiência e

c) sensibilização da população, por meio de campanhas de
educação, destinadas a eliminar preconceitos, estereótipos e outras
atitudes que atentam contra o direito das pessoas a serem iguais.
permitindo desta forma o respeito e a convivência com as pessoas
portadoras de deficiência

Artigo IV
Para alcançar os objetivos desta Convenção, os Estados

Partes comprometem-se a:
1. Cooperar ame si a fim de contribuir para a prevenção e

• eliminação da discriminado coima as pessoas portadoras de deficiência.
2. Colaborar de forma efetiva no seguinte:
a) pesquisa científica e tecnológica relacionada com a pre-

venção das deficiências, o tratamento, a reabilitado e a integração na
sociedade de pessoas portadoras de deficiência; e

b) desenvolvimento de meios e recursos destinados a fa-
cilitar ou promover a vida independente, a auto-suficiência c a in-
tegração total. em condições de igualdade, à sociedade das pessoas
portadoras de deficiência.

Migo V
1. Os Estados Partes promoverão, na medida em que isto for
coerente com as suas respectivas legislações nacionais, a participação
de representantes de organizações de pessoas portadoras de defi-
ciência, de organizações isão-governiunentais que trabalham nessa
área ou, se essas organizações não existirem, de pessoas portadoras de
deficiência, na elaboração, execução e avaliação de medidas e po-
líticas para aplicar esta Convenção,
2. Os Estados Panes criarão canais de comunicação eficazes
que permitam difundir entre as organizações públicas e privadas que
trabalham com pessoas portadoras de deficiência os avanços nor-
mativos e jurídicos ocorridos para a eliminação da discriminação
contra as pessoas portadoras de deficiência.

Artigo VI
1. Para dar acompanhamento aos compromissos assumidos
nesta Convenção, será estabelecida uma Comissão para a Eliminação
de Todas as Formas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de
Deficiência, constituída por um representante designado por cada
Estado Parte.

Atos do Poder Executivo

DECRETO N' 3.956. DE 8 DE OUTUBRO DE 2001

Promulga a Coro enção Interamericana para
a Eliminação de Todas as Formas de Dis-
criminação contra as Pessoas Portadoras de
Deficiência.	 .

O PRESIDENTE DA REKBLICA, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da Constituição,

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto
da Convenção Inter-americana para a Eliminação de Todas as formas
de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência por
meio do Decreto Legislativo n' 198, de 13 de junho de 2(18;

Considenindo que a Convenção entrou em vigor, para o
Brasil, em 14 de setembro de 200), nos termos do parágrafo 3, de seu
artigo VIII;

DECRETA:

MI. I' A Convenção Interamericana para a Eliminação de
Todas as Formas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de
Deficiência, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e
cumprida tão inteiramente corno nela se contém.

Art. 2' São sujeitos ã aprosação do Congresso Nacional
quaisquer atos que pousam resultar em resistiu da referida Consenção.
assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do ali.
49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou compromissos
grasoros ao património nacional.

An. 3" Este Decreto entra em sigo( na data de sua publicação.

Brasília, 8 de outubro de 2001; 180' da Independência e
113* da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIMS0
Celso Wer

Convenças, Interamericana para a Eliminação de Todas as Formas
de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência
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